
Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ

PORTARIA No 121, DE 15 DE MARçO DE 2022

O Prefeito Municipal

atribuições legais, de acordo com

julho de 2015, e considerando o

Municipal de Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - CANCELAR o auxílio transporte da servidora LUCIANI

MARIA LUNKES BRUCH, do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde,

concedido pela Potaria No 37312021., a paftir de 07 de março de2022,

Art. 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gabinete do Prefeito MunicÌpal de Missal, 15 de março de2022.

--'#--AcliTFo Luis Ferrari
Prefeito Municipal

de [4issal, Estado do Paraná, no uso de suas

o Atigo 25 da Lei MunÌcipal no 1.284 de 27 de

Memorando Interno no 06912022 da Secretaria
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